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RESOLUÇÂO'N? 03/CONSUNI, DE 05 DE ABRIL DE 1993
Reformula a concessão das Medalhas doMerito Educacional, Merito Cultural,Merito Científico e Mérito Administrativo.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuições legais e estatutãrias e tendo em vista o que deliberou oConselho Universitãrio, em sua reunião de 05 de abril de 1993, na forma do que dispõem 0 Art. 39 da Lei n9 5. SHO, de 28 de novembro de1968, em combinação com osArts. 12, letra v, 25, letra r, e 110 doEstatuto, e o inciso IV do Art. 137 do Regimento Geral da mesma Uni—versidade, i

R E S 0 L V E:—
Art. 19 - As Medalhas do Merito Educacional, do Mérito

Cultural, do Merito C1ent1fioo e do Merito Administrativo serão con—cedidas 5bservando--se os criterios estabelecidos nesta Resolução.
ë 19 - A Medalha do Merito Educacional, do Merito Cultu—ral e do Merito Cientifico serão concedidas a professores ou a funcionãrios tecnico——administrativos da Universidade, aposentados ou emefetivo exerc1cio, e, excepcionalmente, a outras personalidades quehajam prestado serviços relevantes a causa da Educação, da Culturaou da Ciencia ,respectivamente.
S 29 — A Medalha do Merito Administrativo será concedidaa funcionário do corpo tecnico-—administrativo e, excepcionalmente, aprofessores da Universidade, aposentados ou em efetivo exerc1cio, co—mo reconhecimento ao mérito do seu trabalho e contribuição em proldo desenvolvimento da Instituição.
Art. 29 — As Medalhas do Mérito Educacional, Cultural, Cientifico e Administrativo serão concedidas por proposta justificadado Reitor ou do Colegiado de qualquer Centro ou Faculdade, aprovadapor maioria de seus membros e por 2/3 (dois tergcà do total dos mem—bros do Conselho Universitário.
ë 19 - Os nomes serão indicados pelo Colegiado do Departamento e encaminhados, para escolha, aos respectivos Conselhos dosCentros ou Faculdades, mediante exposição de motivos acompanha_da decurriculum vitae resumido.
ë 29 — Os nomes a serem indicados para as Medalhas do Me—rito Administrativo pelas Unidades não academicas serão escolhidoscom a participação dos membros do respectivo corpo tecnico——adminis——trativc e encaminhados, por seu dirigente, mediante exposição de mo—tivos e curriculum.vitae resumido, para escolha pelo Reitor.
ê 39 - Serão secretas as votações nos Departamentos, nos

Conselhos dos Centros e das Faculdades e no Conselho Universitãrio.
Art. 39 - Na aprovação, pelo Conselho Universitãrio, dosnomes encaminhados pela Reitoria, Centros e Faculdades, dever—se—a

observar a votação em bloco de indicados para cada tipo específico
de Medalhas, sendo permitida, no entanto, a solicitação de votação
em separado para qualquer dos indicados.

Art. 49 — As Medalhas de que trata 0 Art. 19 serão confeç
ªcionadas em metal cromado, tendo gravado, no anverso, o brasao “,da
___ l
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Universidade Federal do Ceara e, no verso, uma coroa de louros cir—cundando as expressoes Merito Educacional, Merito Cultural, MeritoCientifico ou Merito Administrativo.

Parágrafo Único - Cada medalha far— Se— ã acompanhar de umaroseta, de cor verde para a do Merito Educacional, vermelha para ado Merito cultural, azul para a do Merito Cientifico e amarela paraa do Merito Administrativo, com fitas. de cores iguais ãs cores dasreSpectivas rosetas.
Art. 50 — Os diplomas correspondentes aos t1tulos honori—fioos serao assinados pelo Reitor e transcritos no livro proprio daUniversidade.
Art. 69 - A. outorga das medalhas de que trata o artigo 1Odesta Resoluçao serã feita em solenidade de comemoração do aniversã—rio da UFC, no dia 25 de junho de cada ano.
§ l? — Esta solenidade deverã ser coordenada pela Assessgria de Cerimonial da UFC, observando—se anualmente o seguinte crono—rama:g a) comunicação oficial aos Departamentos e ã ComunidadeUniversitãria, com ampla divulgação escrita (jornais, cartazes, fol—ders etc) e pela Radio Universitaria, do inicio do processo de seleção dos indicados ate o dia 15 de março,
b) os Departamentos remeterão os nomes indicados aos Colegiados dos Centros ou Faculdades, e as unidades não academicas, ãlkªtoria, ate o dia 15 de abril,
c) a Reitoria e os Colegiados dos Centros e Faculdades escolherão os nomes ate o dia 30 de abril,
d) o Conselho Universitãrio aprovarã os nomes ate o dia15 de maio; 'e) divulgação dos nomes e convite ã Comunidade Universitária para participar da solenidade em 25 de junho.
ë 2O — Cada Centro ou Faculdade poderã indicar anualmenteao Conselho Universitário,. 0.1 (um) candidato para cada tipo de meda—

lha. â 39 - A Reitoria poderã indicar anualmente ao ConselhoUniversitário, no maximo, 09 (nove) candidatos para a Medalha do Me—rito Administrativo.
Art. 79 — O indicado que for membro do Conselho Universi—tãrio não participarã da sessao de aprovação da concessão das medalhas. .Art. 89 — A presente Resolução entrarã em vigor na datade sua aprovação, revogadas a Resolução nº 03/CONSUNI, de 12.02.88 ,e demais diSposiçoes em contrãrio.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Fortaleza,06 de abril de 1993. J

Prof. Antôuîäëäîàïîgääfiîâque Sousa Filho
Reitor


